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Ao Presidente da Câmara Municipal de Corumbaíba. 
 
 
 
                            Senhor Presidente, 
 
                            O Vereador que este subscreve, no uso de suas 
prerrogativas regimentais e legais, requer a Vossa Excelência, após 
anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Prefeito Municipal 
para que o mesmo faça adequação do vencimento de alguns funcionários do 
Município que atualmente estão percebendo salário abaixo do mínimo legal 
que é de R$ 465,00 (Quatrocentos e Sessenta e Cinco reais). 
 

Justificativa 
 
 
                           Sabemos que muitos funcionários do Município percebiam 
salário pouco acima do Salário Mínimo legal. No mês de fevereiro/2009 
com vigoração do novo salário mínimo o valor do salário destes 
funcionários ficou menor que o mínimo legal, portanto, não há ilegalidade 
equiparar automaticamente o salário destes ao salário mínimo vigente, 
estabelecido por Lei Federal. 
  
                           Assim, diante da justificativa de tal pedido, solicita dos 
nobres pares, unânime aprovação. 
 
                                                 Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Corumbaíba, aos 12 dias do mês de maio de 2009. 
 
 
 

Sérgio Alves Braga. 
Vereador 

 


